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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
ÓRGÃO DEMANDANTE: Prefeitura Municipal de Barra Longa – Secretarias de Obras e Serviços 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e planejamento em engenharia civil no Município de Barra Longa/MG.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, I, II, E III, DA LEI Nº 14.133/2021)
O Município de Barra Longa/MG demanda suporte especializado para elaboração, fiscalização, assessoramento e atualização de sistemas informatizados relacionados a obras públicas. A ausência de corpo técnico próprio suficiente inviabiliza a execução direta dessas atividades com a celeridade e a qualidade necessárias à boa gestão dos convênios e contratos de repasse. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir conformidade legal, segurança técnica, aprovação de projetos e eficiência na utilização de recursos públicos.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (ART. 18, IV E V)
A solução consiste na contratação de empresa especializada em engenharia civil com comprovada experiência na elaboração e fiscalização de projetos e obras públicas, bem como na prestação de assessoria técnica e na alimentação de sistemas como TransfereGov, SIMEC, SISMOB e S2ID.

3. ESTIMATIVAS DAS CONSEQUÊNCIAS DA NÃO CONTRATAÇÃO (ART. 18, VI)
A não contratação poderá acarretar:

· Perda de recursos por falhas na elaboração de projetos ou na execução de obras;

· Inadimplência do Município junto a órgãos de controle;

· Reprovação de propostas junto a órgãos financiadores;

· Paralisação de obras essenciais para a população.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, VII)
· Experiência comprovada em consultoria de obras públicas;

· Registro ativo no CREA/CAU;

· Profissional habilitado indicado no quadro técnico da empresa;

· Conhecimento e atuação nos sistemas TransfereGov, SIMEC, SISMOB e S2ID;

· Disponibilidade de atendimento presencial (duas visitas semanais) e remoto.

5. ESTIMATIVA DE PREÇO (ART. 18, VIII)
Foi realizada pesquisa de preços com base em contratações similares em municípios da região, resultando na estimativa global de R$ 60.440,04 (sessenta mil, quatrocentos e quarenta reais e quatro centavos).. Os valores foram obtidos por meio de três cotações e consulta a bancos de preços públicos.
6. AVALIAÇÃO DAS SOLUÇÕES DE MERCADO (ART. 20, §2º, I A IV)
As opções avaliadas incluíram:

· Contratação de profissionais individuais: inviável juridicamente para serviço continuado.

· Contratação de empresa especializada: opção mais eficiente, legalmente válida e com resultados comprovados.

7. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 18, IX)
Declaro, para os fins do art. 18, IX da Lei nº 14.133/2021, que há previsão de recursos orçamentários para a contratação, conforme dotação especificada no planejamento anual do Município de Barra Longa/MG.

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO (ART. 20, CAPUT)
A escolha da contratação de empresa especializada com execução continuada e integração das atividades por um único prestador deve-se à complexidade e à necessidade de padronização dos serviços, o que promove maior controle e melhores resultados para a Administração Pública.

9. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E PLANO PLURIANUAL (ART. 18, X)
A contratação está alinhada com os princípios da gestão pública eficiente, com foco na continuidade dos serviços essenciais prestados à população, e atende às demandas operacionais detectadas no âmbito da Administração Municipal. Trata-se de medida justificada pela necessidade concreta de garantir a manutenção e o funcionamento regular das atividades institucionais, nos termos da legislação vigente.
10. RISCOS ASSOCIADOS À CONTRATAÇÃO E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO (ART. 20, §2º, V)
Riscos:
· Inexecução parcial dos serviços;

· Não atendimento das exigências dos sistemas federais;

· Troca de responsável técnico sem comunicação.

Medidas:
· Acompanhamento técnico por servidor designado;

· Cláusulas contratuais com sanções;

· Exigência de vínculo entre empresa e profissional técnico.

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica e jurídica da contratação de empresa especializada para assessoria e planejamento em engenharia civil para a Prefeitura Municipal de Barra Longa/MG, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Barra Longa/MG, 05 de agosto de 2025
___________________________________

Alex da Silva Costa
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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